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PRISÕES POR TRÁFICO DE DROGAS

Policiais militares da 6ª Companhia Independente da Polícia Militar (CIPM) flagraram um homem 
com mais de 500 gramas de maconha em Limoeiro, município da Mata Norte do estado, na noite do dia (06). A 
ocorrência aconteceu no antigo campo do Tiro de Guerra, local onde existia uma boca de fumo. 

Rosivaldo da Silva Ferreira, de idade não revelada, estava com 500 gramas de maconha; além de  
nove  papelotes  da  erva  e  a  quantia  de  R$  163,35.  Ele  não  reagiu  à  prisão,  sendo  autuado  por  tráfico  de  
entorpecentes.

E em Serra Talhada, durante rondas de PMs do 14°Batalhão, foram flagrados com 18 pedras de 
crack Marcos Antônio dos Santos, 33 anos, Luan Cássio de Siqueira, 23, e Henrique Batista Gaia, 20, em uma 
rua do Alto do Bom Jesus. Marcos ainda tentou fugir mas foi perseguido e detido pelos policiais. Com o trio  
ainda foram apreendidos uma faca, um cachimbo e R$ 181,60.

Ao  chegaram na  delegacia,  foi  constatado  que  Marcos  estava  cumprindo  pena  no  regime  de 
liberdade condicional e Luan é ex-presidiário, por ter cometido o crime de tráfico de entorpecentes.

NOVOS FLAGRANTES – Em Santa Maria da Boa Vista, no Sertão pernambucano, novas prisões  
de traficantes foram efetuadas pela Polícia Militar, sendo três pessoas autuadas em flagrante delito na Agrovila  
03 do Projeto Fulgêncio. 

Aproximadamente oito quilos de maconha prontos para consumo foram encontrados em poder de 
Jailson da Silva, 28;  Francinaldo Francisco da Silva,  31; Genivaldo Francisco da Silva,  26. A droga estava 
escondida em um saco plástico e foi dada voz de prisão para o trio, sendo todos encaminhados para a delegacia  
de Santa Maria da Boa Vista, juntamente com a erva apreendida.

Já Erineide Alves de Barros, 28, foi autuada por tráfico de drogas em Caruaru, quando foi vista por PMs do 4°BPM 
com 20 pedras de crack no Bairro Santa Rosa.

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby s/nº, Derby, Recife-PE CEP 52.010-140 Fones (081) 3181-1320, Fax 3181-1002,
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 17 (SÁBADO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Alves CIATur

Fone: 8538-3800

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Sgt PM Silvania SCH
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 18 (DOMINGO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Hélida 1º BPTran

Fone: 9488-5856

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Sgt PM Alexandre DGP 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 19 (SEGUNDA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Marinaldo 13º BPM 

Fone: 9488-5844

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Wedja 5ª EMG
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias - Concessão

Concedi, conforme o Art. 61, da Lei nº 6.783/74, a/c de 12 MAR 2012, 10 
(dez) dias das férias regulamentares relativas ao ano de 2011, ao Ten-Cel PM Mat. 
1813-9/AEA, William Carvalho, devendo apresentar-se no dia 22 MAR 2012. (Nota 
s/nº/2012/AEA). 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimento Despachado

2º Sgt PM Mat. 30024-1/9º BPM, José Adevaldo Marcelino da Silva - Inclusão no 
Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos (CAS-PM/2011), regulado pela Portaria nº 695, de 1º 
JUL 11, publicada no BG nº 128, de 08 JUL 11, pois na época em que poderia participar do 
CAS encontrava-se processado. Despacho do Comando Geral:  - Indeferido tendo em vista 
não haver CAS - Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos em andamento, como também 
não há previsão de realização. Ficando condicionado para o próximo Curso. Publique-se. 
(Nota nº 044/2012/DGP-10).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0.   Requerimentos Despachados

Sd PM Mat. 990093-4/4° BPM, Vandson Wyllams de Sales - Inclusão na lista dos 
convocados  para  o  Curso  de  Formação  de  Cabos  PM/2012  (Processo  de  Certificação), 
publicada no Aditamento ao BG nº  008,  de 12 JAN 11.  Despacho do Diretor  Interino de 
Gestão de Pessoas – por Delegação:  - Indeferido, com base no Art. 5º, 17, Inciso II, “a”, 
item 4, da Lei Complementar nº 134/2008 c/c o Art. 15, §§ 1º e 4º, da Lei nº 6.783, de 16 
OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), uma vez que o mesmo possui interstício, mas 
não possui antiguidade suficiente para o preenchimento do número de vagas oferecidas. 
Publique-se. (Nota nº 050/2012/DGP-10). 

Sd PM Mat. 30378-0/19º BPM, Gilmar Marcos de Lima, convocado para possível 
ingresso na 4ª Turma do Curso de Formação de Cabos PM/2011 (Processo de Certificação),  
publicada no Aditamento ao BG nº 008, de 12 JAN 11 - Reinclusão no CFC tendo em vista 
que encontrava-se internado no CMH devido a problemas de Saúde, no dia 22 OUT 11 a 17 
NOV 11, período de apresentação da 4ª Turma do CFC. Despacho deste Comando: - Deferido, 
conforme informações do seu Comandante através do Ofício nº 189/Sec. Pessoal, de 02 
MAR 2012. À DGP-10 para providências. (Nota nº 047/2012/DGP-10). 
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4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício:

“Of.  CIRCULAR TC/DCE nº  65,  de  02 MAR 2012.  Estado de Pernambuco – 
Tribunal de Contas – Departamento de Controle Estadual. Ilmo. Sr. Como é de conhecimento 
de  Vossa  Senhoria,  a  prestações  de  contas  referentes  ao  exercício  de  2011  deverão  ser  
protocoladas neste Tribunal até o dia 30 MAR 2012. A edição da Resolução TC nº 01/2012, 
que disciplina a documentação que deve estar contida na prestação de contas, trouxe algumas 
alterações em relação ao exigido na Resolução anterior, principalmente no tocante à forma de 
envio do conteúdo, o qual deve ser entregue obrigatoriamente em formato virtual, a partir da 
geração  de um arquivo  através  do sistema GPCON,  disponibilizado no site  do  TCE para 
download.  Alguns  documentos  foram  inclusive  dispensados  de  ser  entregues  em  papel. 
Ressaltamos que, no caso dos poderes, o Art. 24 da Resolução TC nº 04/2009 continua em 
vigor. Quaisquer dúvidas quanto ao conteúdo devem ser sanadas através do telefone 3181-
7557 (Assessoria Técnica do DCE) e quanto ao suporte de informática, através do help-desk 
de  nossa  Coordenadoria  de  TI,  fone:  0800-2817717.  Respeitosamente,  Adriana  Dubeux 
Pacífico Pereira – Diretora do DCE”.

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

5.1.0.   Da Casa Civil

Nº 344, de 12 MAR 2012

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social,  dos 1º Tenentes PM Fábio de Araújo da Silva e Carlos Henrique Inácio da 
Silva,  do  2º  Tenente  PM Mauro  Ferreira  dos  Santos,  do  1º  Sargento  PM Jânio  Paulo  de 
Lucena, do 2º Sargento PM Edinaldo Damião dos Santos, do 3º Sargento PM Jules Barbosa 
Monteiro, e dos Soldados PM Eraldo Lázaro Alves, José Roberto de Melo, Obadias Carneiro 
da Silva, Eduardo Jorge Santana da Silveira, Waldines Correia da Silva, Carlos José Silverio 
da Silva,  Emerson Flávio Monteiro de Oliveira,  Reginaldo Camilo José Filho,  Wellington 
Ferreira  de Araújo,  Ronaldo Miranda Gomes,  Alberison Vicente  França de Lima,  Wagner 
Valdir  Barroso da Costa,  Samuel  Belo da Silva e  Gilicleison de Souza e Silva,  para,  em 
Brasília - DF, no período de 13 FEV a 10 AGO 2012, comporem o efetivo desta Secretaria na 
Força Nacional  de Segurança Pública,  sem ônus para o Estado de Pernambuco.  Francisco 
Tadeu Barbosa de Alencar - Secretário da Casa Civil.

(Transcrita do DOE nº 048, de 13 MAR 2012)

5.2.0.   Da Secretaria de Administração 

N° 236, de 28 FEV 2012

O  Secretário  de  Administração  do  Estado  de  Pernambuco,  no  uso  das  suas 
atribuições, 
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Considerando  a  necessidade  de  cumprimento  do  disposto  no  Decreto  nº 
18.973, de 10 JAN 96, o qual disciplina o processo de controle e de programação das 
férias dos servidores públicos civis;

Considerando a necessidade do cumprimento, pelo Estado de Pernambuco, 
das novas Normas de Contabilidade Publica constantes no Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público - MCASP, no que se refere à Provisão de Férias que serão 
implantadas em 2013,

R E S O L V E:

I  –  Determinar  que  as  férias  anuais,  concedidas  aos  servidores  públicos 
segundo  o  preceituado  no  Art.  103  da  Lei  nº.  6.123  de  20  JUL  68  serão 
obrigatoriamente  gozadas  pelos  servidores  em  datas  prefixadas,  de  acordo  com 
programação ou escala de férias aprovada pelo dirigente máximo de cada órgão ou 
entidade da Administração Pública, nos termos do Decreto nº 18.973, de 10 JAN 96;

II - Para fins da programação de férias, a partir do exercício financeiro de 
2013, o setor competente de cada órgão elaborará previamente escala de férias, que 
deverá ser  preenchida pelos  servidores  no prazo de 1º  a  31 outubro  e  lançada no 
sistema SADRH até o dia 30 novembro do exercício financeiro anterior;

III - A Gerência de Gestão de Pessoas ou Servidor designado pelo titular do 
órgão ou entidade da respectiva Unidade Gestora será o responsável pelo lançamento, 
acompanhamento  e  cumprimento  da  programação,  obedecendo  aos  prazos 
estabelecidos  no  decreto  para  alteração  na  escala  de  férias,  sob  pena  de 
responsabilidade, nos termos da Lei nº 6.123/68, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Estado de Pernambuco; 

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Jose Ricardo 
Wanderley Dantas de Oliveira - Secretário de Administração.

(Transcrita do DOE nº 038, de 29 FEV 2012)
6.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

N° 165, de 12 MAR 2012

                           EMENTA: Concessão de Licença sem Remuneração para Acompanhamento 
                                               do Marido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 
JUN 94 c/c o Art. 4º, § 1º da Lei nº 9.009, de 18 JUN 82,

R E S O L V E:

I - Prorrogar por 02 (dois) anos, a/c de 03 MAR 2012, com fundamento no Art. 4º, 
§ 2º da Lei nº 9.009, de 18 JUN 82, a Licença sem Remuneração para acompanhar o marido 
concedida, conforme fez público o Boletim Geral  nº 040,  de 03 MAR 10, a Sd PM Mat.  
104504-0, Tallita de Lima e França Pereira;
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II - A requerente declarou que não deseja continuar contribuindo para o FUNAFIN 
durante o gozo da licença;

III - Publicar esta Portaria.

--oo(0)oo--

N° 165, de 12 MAR 2012.

    EMENTA: Concessão de Licença sem Remuneração para Acompanhamento 
                   do Marido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 
JUN 94 c/c o Art. 4º, § 1º da Lei nº 9.009, de 18 JUN 82,

R E S O L V E:

I - Prorrogar por 02 (dois) anos, a/c de 29 ABR 2012, com fundamento no Art. 4º, § 
2º da Lei nº 9.009, de 18 JUN 82, a Licença sem Remuneração para acompanhar o marido 
concedida,  conforme fez público o Boletim Geral  nº  078,  de 29 ABR 10,  a  Sd PM Mat. 
109853-5, Flávia de Barros Cândido Rocha;

II - A requerente declarou que não deseja continuar contribuindo para o FUNAFIN 
durante o gozo da licença;

III - Publicar esta Portaria em Boletim Geral.

7.0.0.   CURSO  DE  FORMAÇÃO  DE  SARGENTOS  POR  ANTIGUIDADE  (CFS 
            PM/10)

7.1.0.   Convocação de Candidatos - 2ª Turma

Convoco os policiais militares a seguir relacionados, candidatos do CFS PM/2010, 
para  comparecerem à  Diretoria  de  Saúde  no  dia  02  ABR  2012,  às  08  horas,  a  fim  de 
realizarem a Inspeção de Saúde e possível teste físico, em virtude dos mesmos não constarem 
na lista do CFS por Antiguidade, publicada no BG n º 046, de 08 MAR 2012:

Grad. Mat. Nome
Cb PM 28797-0 Robson Muniz da Rocha
Cb PM 29221-4 Euclacides José de Paula Júnior

(Nota nº 049/2012/DGP-10).

8.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

8.1.0.   Extratos de Contrato 

Nº 011/12
01 - Contrato de Fornecimento nº 307/11, celebrado entre o CASIS e empresa ART 
CIRURGICA LTDA, Objeto: Fornecimento Gradual de Medicamentos, Materiais de 
Consumo Médico Hospitalar e Laboratoriais para o Exercício de 2011, para o Sistema 
de Saúde da PMPE. 



                 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.052          07
16 DE MARÇO DE 2012

______________________________________________________________________

02 - Contrato de Fornecimento nº 308/11, celebrado entre o CASIS e empresa BIOEASY 
DIAGNOSTICA LTDA-EPP, Objeto: Fornecimento Gradual de Medicamentos, Materiais de 
Consumo Médico-Hospitalar  e Laboratoriais  para o Exercício de 2011,  para  o Sistema de 
Saúde da PMPE. 

03 - Contrato de Fornecimento nº 309/11, celebrado entre o CASIS e empresa COMERCIAL 
CIRURGICA RIOCLARENSE  LTDA,  Objeto:  Fornecimento  Gradual  de  Medicamentos, 
Materiais de Consumo Médico-Hospitalar e Laboratoriais para o Exercício de 2011, para o 
Sistema de Saúde da PMPE. 

04 - Contrato de Fornecimento nº 310/11, celebrado entre o CASIS e empresa COMÉRCIO 
DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL LTDA, Objeto: Fornecimento 
Gradual de Medicamentos, Materiais de Consumo Médico Hospitalar e Laboratoriais para o 
Exercício de 2011, para o Sistema de Saúde da PMPE. 

05 - Contrato de Fornecimento nº 311/11, celebrado entre o CASIS e empresa CRISTÁLIA 
PRODUTOS QUÍMICOS FARMACEUTICOS LTDA,  Objeto:   Fornecimento Gradual  de 
Medicamentos, Materiais de Consumo Médico-Hospitalar e Laboratoriais para o Exercício de 
2011, para o Sistema de Saúde da PMPE. 

06  -  Contrato  de  Fornecimento  nº  312/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  DMH – 
PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA,  Objeto:  Fornecimento  Gradual  de  Medicamentos, 
Materiais de Consumo Médico-Hospitalar e Laboratoriais para o Exercício de 2011, para o 
Sistema de Saúde da PMPE. 

07  -  Contrato  de  Fornecimento  nº  313/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa 
DROGAFONTE  LTDA,  Objeto:  Fornecimento  Gradual  de  Medicamentos,  Materiais  de 
Consumo Médico Hospitalar  e Laboratoriais  para o Exercício de 2011,  para o Sistema de 
Saúde da PMPE. 

08  -  Contrato  de  Fornecimento  nº  314/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  DSM 
COMERCIO BIOMEDICA LTDA-EPP,  Objeto:  Fornecimento  Gradual  de  Medicamentos, 
Materiais de Consumo Médico-Hospitalar e Laboratoriais para o Exercício de 2011, para o 
Sistema de Saúde da PMPE. 

09 - Contrato de Fornecimento nº  315/11, celebrado entre o CASIS e empresa DSS- DATA 
SYSTEM SOLUTION LTDA, Objeto: Fornecimento Gradual de Medicamentos, Materiais de 
Consumo Médico-Hospitalar  e Laboratoriais  para o Exercício de 2011,  para  o Sistema de 
Saúde da PMPE. 

10 - Contrato de Fornecimento nº 316/11, celebrado entre o CASIS e empresa DUTRAMED, 
COMÉRCIO  DE  ARTIGOS  MÉDICOS  LTDA,  Objeto:  Fornecimento  Gradual  de 
Medicamentos, Materiais de Consumo Médico-Hospitalar e Laboratoriais para o Exercício de 
2011, para o Sistema de Saúde da PMPE. 

11 - Contrato de Fornecimento nº 317/11, celebrado entre o CASIS e empresa ENDOCENTER 
COMERCIAL  LTDA,  Objeto:  Fornecimento  Gradual  de  Medicamentos,  Materiais  de 
Consumo Médico-Hospitalar  e Laboratoriais  para o Exercício de 2011,  para  o Sistema de 
Saúde da PMPE. 
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12 - Contrato de Fornecimento nº 318/11, celebrado entre o CASIS e empresa EPHOS 106 
PROD  HOSPITALARES,  Objeto:  Fornecimento  Gradual  de  Medicamentos,  Materiais  de 
Consumo Médico-Hospitalar  e Laboratoriais  para o Exercício de 2011,  para  o Sistema de 
Saúde da PMPE. 

13  -  Contrato  de  Fornecimento  nº  319/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  EXATA 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, Objeto: Fornecimento Gradual de Medicamentos, 
Materiais de Consumo Médico-Hospitalar e Laboratoriais para o Exercício de 2011, para o 
Sistema de Saúde da PMPE. 

14 - Contrato de Fornecimento nº 320/11, celebrado entre o CASIS e empresa EXOMED 
REPRESENTAÇÃO  DE  MEDICAMENTOS,  Objeto:  Fornecimento  Gradual  de 
Medicamentos, Materiais de Consumo Médico-Hospitalar e Laboratoriais para o Exercício de 
2011, para o Sistema de Saúde da PMPE. 

15 - Contrato de Fornecimento nº 321/11, celebrado entre o CASIS e empresa EXPRESSA 
DISTRIBUIDORA  DE  MEDICAMENTOS  LTDA,  Objeto:  Fornecimento  Gradual  de 
Medicamentos, Materiais de Consumo Médico-Hospitalar e Laboratoriais para o Exercício de 
2011, para o Sistema de Saúde da PMPE. 

16  -  Contrato  de  Fornecimento  nº  322/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  FANEM, 
Objeto: Fornecimento Gradual de Medicamentos, Materiais de Consumo Médico-Hospitalar e 
Laboratoriais para o Exercício de 2011, para o Sistema de Saúde da PMPE. 

17 - Contrato de Fornecimento nº 323/11, celebrado entre o CASIS e empresa GOLDMEDIC 
PRODUTOS  MÉDICOS  HOSPITALARES  LTDA,  Objeto:   Fornecimento  Gradual  de 
Medicamentos, Materiais de Consumo Médico-Hospitalar e Laboratoriais para o Exercício de 
2011, para o Sistema de Saúde da PMPE. 

18 - Contrato de Fornecimento nº 324/11, celebrado entre o CASIS e empresa INDÚSTRIA 
FARMACEUTICA RIOQUÍMICA LTDA, Objeto: Fornecimento Gradual de Medicamentos, 
Materiais de Consumo Médico-Hospitalar e Laboratoriais para o Exercício de 2011, para o 
Sistema de Saúde da PMPE. 

19 - Contrato de Fornecimento nº 325/11, celebrado entre o CASIS e empresa INTERLAB 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA, Objeto: Fornecimento Gradual de 
Medicamentos, Materiais de Consumo Médico-Hospitalar e Laboratoriais para o Exercício de 
2011, para o Sistema de Saúde da PMPE. 

20 - Contrato de Fornecimento nº 326/11, celebrado entre o CASIS e empresa KOLPLAST C 
1 LTDA, Objeto: Fornecimento Gradual de Medicamentos, Materiais de Consumo Médico 
Hospitalar e Laboratoriais para o Exercício de 2011, para o Sistema de Saúde da PMPE. 

21 - Contrato de Fornecimento nº 327/11, celebrado entre o CASIS e empresa LM FARMA 
INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  LTDA,  Objeto:  Fornecimento  Gradual  de  Medicamentos, 
Materiais de Consumo Médico-Hospitalar e Laboratoriais para o Exercício de 2011, para o 
Sistema de Saúde da PMPE. 
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22 - Contrato de Fornecimento nº 328/11, celebrado entre o CASIS e empresa MEDCORP 
PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA,  Objeto:  Fornecimento  Gradual  de  Medicamentos, 
Materiais de Consumo Médico-Hospitalar e Laboratoriais para o Exercício de 2011, para o 
Sistema de Saúde da PMPE. 

23 - Contrato de Fornecimento nº 329/11, celebrado entre o CASIS e empresa MEDICAL 
MERCANTIL DE APARELHAGEM MEDICA LTDA,  Objeto:  Fornecimento Gradual de 
Medicamentos, Materiais de Consumo Médico-Hospitalar e Laboratoriais para o Exercício de 
2011, para o Sistema de Saúde da PMPE.

24  -  Contrato  de  Fornecimento  nº  330/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  P  R 
COMERCIAL MÉDICA LTDA, Objeto: Fornecimento Gradual de Medicamentos, Materiais 
de Consumo Médico-Hospitalar e Laboratoriais para o Exercício de 2011, para o Sistema de 
Saúde da PMPE. 

25  -  Contrato  de  Fornecimento  nº  331/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  R  S 
PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA,  Objeto:  Fornecimento  Gradual  de  Medicamentos, 
Materiais de Consumo Médico-Hospitalar e Laboratoriais para o Exercício de 2011, para o 
Sistema de Saúde da PMPE. 

26  -  Contrato  de  Fornecimento  nº  332/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa 
SERRAFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,  Objeto:  Fornecimento 
Gradual de Medicamentos, Materiais de Consumo Médico-Hospitalar e Laboratoriais para o 
Exercício de 2011, para o Sistema de Saúde da PMPE. 

27 - Contrato de Fornecimento nº 333/11, celebrado entre o CASIS e empresa TCA FARMA 
COMERCIO  MEDICAMENTOS  LTDA-EPP,  Objeto:  Fornecimento  Gradual  de 
Medicamentos, Materiais de Consumo Médico-Hospitalar e Laboratoriais para o Exercício de 
2011, para o Sistema de Saúde da PMPE. 

28 - Contrato de Fornecimento nº 334/11, celebrado entre o CASIS e empresa VIC PHARMA 
INDÚSTRIA  COMÉRCIO  LTDA,  Objeto:  Fornecimento  Gradual  de  Medicamentos, 
Materiais de Consumo Médico-Hospitalar e Laboratoriais para o Exercício de 2011, para o 
Sistema de Saúde da PMPE. 

29 - Contrato de Fornecimento nº 335/11, celebrado entre o CASIS e empresa MEDICAL 
MERCANTIL DE  APARELHAGEM  MÉDICA LTDA,  Objeto:  Fornecimento  Gradual  de 
Medicamentos, Materiais de Consumo Médico-Hospitalar e Laboratoriais para o Exercício de 
2011, para o Sistema de Saúde da PMPE. 

30 - Contrato de Fornecimento nº 336/11, celebrado entre o CASIS e empresa MEDICINE 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, Objeto: Fornecimento Gradual de 
Medicamentos, Materiais de Consumo Médico-Hospitalar e Laboratoriais para o Exercício de 
2011, para o Sistema de Saúde da PMPE. 

31 - Contrato de Fornecimento nº 337/11, celebrado entre o CASIS e empresa MEDICOM 
COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  HOSPITALARES  DESCARTÁVEIS  LTDA,  Objeto: 
Fornecimento  Gradual  de  Medicamentos,  Materiais  de  Consumo  Médico  Hospitalar  e 
Laboratoriais para o Exercício de 2011, para o Sistema de Saúde da PMPE. 
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32  -  Contrato  de  Fornecimento  nº  338/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  MULTI 
DIAGNÓSTICA LTDA,  Objeto:  Fornecimento  Gradual  de  Medicamentos,  Materiais  de 
Consumo Médico Hospitalar  e Laboratoriais  para o Exercício de 2011,  para o Sistema de 
Saúde da PMPE. 

33 -  Contrato de Fornecimento nº  339/11,  celebrado entre  o CASIS e  empresa PADRÃO 
DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS  E  EQUIPAMENTOS  HOSPITALARES  PADRE 
CALLOU LTDA, Objeto: Fornecimento Gradual de Medicamentos, Materiais de Consumo 
Médico-Hospitalar  e Laboratoriais  para o Exercício de 2011,  para  o Sistema de Saúde da 
PMPE. 

34  -  Contrato  de  Fornecimento  nº  340/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  A.M. 
BEZERRA COMÉRCIO LTDA, Objeto: Fornecimento Gradual  de Material de Construção 
afim de viabilizar a manutenção a pequenas construções do Sistema de Saúde da PMPE. 

35 - Contrato de Fornecimento nº 341/11, celebrado entre o CASIS e empresa BEZERRA E L. 
MATERIAIS E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA, Objeto: Fornecimento Gradual de 
Material de Construção afim de viabilizar a manutenção a pequenas construções do Sistema de 
Saúde da PMPE. 

36  -  Contrato  de  Fornecimento  nº  342/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  LIMARI 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA,  Objeto:   Fornecimento  Gradual  de  Material  de 
Construção afim de viabilizar a manutenção a pequenas construções do Sistema de Saúde da 
PMPE. 

37  -  Contrato  de  Fornecimento  nº  343/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  ART 
CIRURGICA LTDA, Objeto: Fornecimento Gradual de Material de Consumo para Cirurgia 
Geral, 1º semestre de 2011 para o Sistema de Saúde da PMPE. 

38 - Contrato de Fornecimento nº 344/11, celebrado entre o CASIS e empresa CIRÚRGICA 
BRASIL  COMERCIAL  E  IMPORTADORA  LTDA,  Objeto:  Fornecimento  Gradual  de 
Material de Consumo para Cirurgia Geral, 1º semestre de 2011 para o Sistema de Saúde da 
PMPE. 

39  -  Contrato  de  Fornecimento  nº  345/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  DDJ 
COMÉRCIO DE PRODUTO HOSPITALAR, Objeto: Fornecimento Gradual de Material de 
Consumo para Cirurgia Geral, 1º semestre de 2011 para o Sistema de Saúde da PMPE. 

40 - Contrato de Fornecimento nº 346/11, celebrado entre o CASIS e empresa DPROSMED 
DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS  MEDICO  HOSPITALAR  LTDA  -  EPP,  Objeto: 
Fornecimento Gradual de Material de Consumo para Cirurgia Geral, 1º semestre de 2011 para 
o Sistema de Saúde da PMPE. 

41  -  Contrato  de  Fornecimento  nº  347/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa 
ENDOCENTER COMERCIAL, Objeto: Fornecimento Gradual de Material de Consumo para 
Cirurgia Geral, 1º semestre de 2011 para o Sistema de Saúde da PMPE. 

42 - Contrato de Fornecimento nº 348/11, celebrado entre o CASIS e empresa EXATECH 
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, Objeto: Fornecimento Gradual de Material de Consumo 
para Cirurgia Geral, 1º semestre de 2011 para o Sistema de Saúde da PMPE. 
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43 - Contrato de Fornecimento nº 349/11, celebrado entre o CASIS e empresa MEDICALTEC 
INDUSTRIA  E  COMÉRCIO  DE  EQUIPAMENTOS  MÉDICOS  LTDA,  Objeto: 
Fornecimento Gradual de Material de Consumo para Cirurgia Geral, 1º semestre de 2011 para 
o Sistema de Saúde da PMPE. 

44 - Contrato de Fornecimento nº 350/11, celebrado entre o CASIS e empresa PINHEIRO 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, Objeto:  Fornecimento Gradual de 
Material de Consumo para Cirurgia Geral, 1º semestre de 2011 para o Sistema de Saúde da 
PMPE. 

45 -  Contrato de Fornecimento nº  351/11,  celebrado entre  o CASIS e empresa POLITEC 
IMPORTAÇÃO  E  COMÉRCIO  LTDA,  Objeto:  Fornecimento  Gradual  de  Material  de 
Consumo para Cirurgia Geral, 1º semestre de 2011 para o Sistema de Saúde da PMPE. 

46 - Contrato de Fornecimento nº 352/11, celebrado entre o CASIS e empresa CIRÚRGICA 
PHARMA COMÉRCIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS LTDA - EPP, Objeto:  Fornecimento 
Gradual de Material de Consumo para Cirurgia Geral, 1º semestre de 2011 para o Sistema de 
Saúde da PMPE. 

47 - Contrato de Fornecimento nº 353/11, celebrado entre o CASIS e empresa ANATEC RIO 
COMÉRCIO DE MATERIAL PARA LABORATÓRIO LTDA - ME, Objeto:  Fornecimento 
Gradual de Medicamentos, Material de Consumo Médico Hospitalar e Laboratoriais para o 
Exercício de 2011 para o Sistema de Saúde da PMPE. 

48  -  Contrato  de  Fornecimento  nº  354/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  ART 
CIRÚRGICA LTDA, Objeto: Fornecimento Gradual de Medicamentos, Material de Consumo 
Médico Hospitalar  e  Laboratoriais  para  o Exercício de 2011 para  o Sistema de Saúde da 
PMPE. 

49 - Contrato de Fornecimento nº 355/11, celebrado entre o CASIS e empresa BIOEASY 
DIAGNÓSTICA  LTDA,  Objeto:  Fornecimento  Gradual  de  Medicamentos,  Material  de 
Consumo Médico-Hospitalar  e  Laboratoriais  para  o  Exercício  de 2011 para  o  Sistema de 
Saúde da PMPE. 

50 - Contrato de Fornecimento nº 210/11, celebrado entre o CASIS e empresa BIOSYSTEMS 
NE COMÉRCIO DE PRODUTOS LABORATORIAIS E HOSPITALARES LTDA, Objeto: 
Fornecimento  Gradual  de  Medicamentos,  Material  de  Consumo  Médico-Hospitalar  e 
Laboratoriais para o Exercício de 2011 para o Sistema de Saúde da PMPE. 

51 - Contrato de Fornecimento nº 215/11, celebrado entre o CASIS e empresa CIRÚRGICA 
MONTEBELLO  LTDA,  Objeto:  Fornecimento  Gradual  de  Medicamentos,  Material  de 
Consumo Médico-Hospitalar  e  Laboratoriais  para  o  Exercício  de 2011 para  o  Sistema de 
Saúde da PMPE. 

52  -  Contrato  de  Fornecimento  nº  217/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  DVN 
COMÉRCIO  ATACADISTA DE  PRODUTOS  MÉDICOS  LTDA,  Objeto:   Fornecimento 
Gradual de Medicamentos, Material de Consumo Médico-Hospitalar e Laboratoriais para o 
Exercício de 2011 para o Sistema de Saúde da PMPE. 
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53 - Contrato de Fornecimento nº 219/11, celebrado entre o CASIS e empresa INJEFARMA 
CAVALCAANTI  E  SILVA DISTRIBUIDORA LTDA,  Objeto:  Fornecimento  Gradual  de 
Medicamentos, Material de Consumo Médico-Hospitalar e Laboratoriais para o Exercício de 
2011 para o Sistema de Saúde da PMPE.

54 - Contrato de Fornecimento nº 135/11, celebrado entre o CASIS e empresa INTERLAB 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA, Objeto: Fornecimento Gradual de 
Medicamentos, Material de Consumo Médico-Hospitalar e Laboratoriais para o Exercício de 
2011 para o Sistema de Saúde da PMPE. 

55 -  Contrato de Fornecimento nº  136/11,  celebrado entre  o CASIS e  empresa MEDIAR 
MATERIAL  HOSPITALAR  LTDA,  Objeto:  Fornecimento  Gradual  de  Medicamentos, 
Material  de  Consumo Médico-Hospitalar  e Laboratoriais  para  o Exercício de 2011 para o  
Sistema de Saúde da PMPE. 

56 -  Contrato de Fornecimento nº 116/11, celebrado entre o CASIS e empresa DENTÁRIA E 
DISTRIBUIDORA  HOSPITALAR  PORTO  ALEGRENSE  LTDA,  Objeto:  Fornecimento 
Gradual de Materiais de Consumo para o Centro Odontológico para um período de 06 (seis)  
meses do Sistema de Saúde da PMPE. 

57 - Contrato de Fornecimento nº 117/11, celebrado entre o CASIS e empresa DEPÓSITO 
GERAL DE SUPRIMENTOS HOSPITALARES LTDA, Objeto:  Fornecimento Gradual  de 
Materiais de Consumo para o Centro Odontológico para um período de 06 (seis) meses do  
Sistema de Saúde da PMPE. 

58 - Contrato de Fornecimento nº 118/11, celebrado entre o CASIS e empresa ERWIN GUTH 
LTDA, Objeto: Fornecimento Gradual de Materiais de Consumo para o Centro Odontológico 
para um período de 06 (seis) meses do Sistema de Saúde da PMPE. 

59 - Contrato de Fornecimento nº 119/11, celebrado entre o CASIS e empresa EXATECH – 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, Objeto: Fornecimento Gradual de Materiais de Consumo 
para o Centro Odontológico para um período de 06 (seis)  meses do Sistema de Saúde da  
PMPE. 

60 -  Contrato de Fornecimento nº 120/11, celebrado entre o  CASIS e empresa PADRÃO 
DISTRIBUIDORA E  EQUIPAMENTOS  HOSPITALARES  PE  CALLOU  LTDA Objeto: 
Fornecimento Gradual de Materiais de Consumo para o Centro Odontológico para um período 
de  06  (seis)  meses  do  Sistema  de  Saúde  da  PMPE.(Republicado  por  haver  saído  com 
incorreções) 

61  -  Contrato  de  Fornecimento  nº  304/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa 
PHARMAPLUS LTDA ME Objeto: Fornecimento Gradual de Materiais de Consumo para o 
Laboratório de Análises para do Sistema de Saúde da PMPE. (Republicado por haver saído 
com incorreções)

62 - Contrato de Fornecimento nº 305/11, celebrado entre o CASIS e empresa URQ LABOR 
COMÉRCIO  LTDA,  Objeto:  Fornecimento  Gradual  de  Materiais  de  Consumo  para  o 
Laboratório de Análises para do Sistema de Saúde da PMPE. (Republicado por haver saído 
com incorreções)
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63  -  Contrato  de  Fornecimento  nº  306/11,  celebrado  entre  o  CASIS  e  empresa  VIRON 
DIAGNÓSTICA LTDA ME,  Objeto: Fornecimento Gradual de Materiais de Consumo para o 
Laboratório de Análises para do Sistema de Saúde da PMPE. (Republicado por haver saído 
com incorreções). Recife, PE, 12 MAR 2012. Ney Ricardo de Meireles - Ten-Cel PM Chefe 
Interino do CASIS.

(Transcritos do DOE nº 048, de 13 MAR 2012)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.    Despacho do Comandante Geral

1.1.1.    Análise de Recurso Disciplinar de Reconsideração de Ato 

Origem: Despacho da lavra do Comandante Geral da Corporação, publicado no Boletim Geral 
nº 090, de 17 MAI 10 e Portaria de Licenciamento do CG/PMPE nº 545, de 12 MAI 
10, publicada no DOE nº 101, de 1º JUN 10, oriundo do Processo de Licenciamento  
"Ex-Offício" a Bem da Disciplina, instaurado por força da Portaria do Comando do 
17º BPM nº 010, de 10 MAR 2009. 

Recorrente: Ex-Sd PM Mat. 106840-7, Jadivan Bezerra de Medeiros

                   Vem a apreciação deste Comando Geral o presente recurso disciplinar de  
reconsideração de ato, em que o impetrante, nos termos do Art. 52 do CDMEPE, solicita o  
reexame da decisão ora atacada, pugnando por sua permanência nas fileiras desta corporação.

         Preliminarmente, foi garantido ao recorrente o Princípio da Ampla Defesa e 
Contraditório.

A decisão atacada foi publicada no DOE nº 101, de 1º JUN 2010 e, de acordo com 
o que preconiza o § 2º do Art. 52 do CDMEPE, o pedido de Reconsideração de Ato deve ser 
apresentado no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, porém, o Requerente só ingressou com o 
recurso em 16 SET 2011. 

Destaque-se que o recurso analisado foi recebido e conhecido por este Comando 
Geral,  porém  não  provido,  deixando  de  analisar  o  mérito,  visto  que  foi  apresentado 
intempestivamente, infringindo o que preconiza o § 2º do Art. 52 do mesmo diploma legal. 

                 
Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I - Indeferir o presente pedido de Reconsideração de Ato, mantendo a decisão deste 
Comando Geral pela aplicação da pena de Licenciamento "Ex-Offício" a Bem da Disciplina ao 
ex-Sd  PM  Mat.  106840-7,  Jadivan  Bezerra  de  Medeiros,  por  meio  da  Portaria  de 
Licenciamento do CG/PMPE nº 545, de 12 MAI 10, publicada no DOE nº 101, de 1º JUN 10, 
fundamentada em conformidade com o Art. 30, § 1º, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00, c/c o Art.  
109, § 2º, alínea "c" da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, em razão do recorrente haver apresentado 
seu recurso disciplinar intempestivamente; 
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II – Remeter cópia deste Despacho ao Corregedor Geral da SDS, ao Chefe da 2ª 
Seção do EMG e a DGP-7;

III – Publicar esta Decisão.

1.2.0.   Recompensa

1.2.1.   Elogio

Louvo o Cap PM Mat. 920512-8, Thomas Rodrigo Ferreira de Lima Greenhalgh, 
2º Sgt PM Mat. 31594-0, Kuttenes Diogo da Silva, Cb PM Mat. 29034-3, Antônio de Pádua 
Barreto  de  Oliveira,  Soldados  PM  Mat.  103542-8,  Tiago  da  Silva  Brito,  Mat.  109939-6, 
Bernard  Alexandre  Cruz  Ferraz  e  Mat.  110299-0,  Valdemiro  José  de  Barros  Filho,  pela  
maneira como se portaram entre os dias 19 a 26 JAN 11, em cumprimento a Ordem de Serviço 
nº 026/2012 – 1ª  CIPOMA, a fim de realizar fiscalizações ambientais,  com o objetivo de  
combater a prática de crimes contra a natureza e a vida em geral, nos Municípios de Ouricurí,  
Trindade, Araripina, Santa Cruz, Santa Filomena, Lagoa Grande, Petrolina, Jutaí,  Cabrobó, 
Floresta e Itacuruba, todos no sertão do Estado. Ao serem realizadas as fiscalizações, foram 
obtidos resultados relevantes como 08 (oito) prisões em flagrante delito, 29 (vinte e nove) 
armas de fogo no total,  sendo 18 (dezoito) encaminhadas às Delegacias das cidades onde 
foram  apreendidas,  11  (onze)  espingardas  de  ante-cargas,  encaminhadas  ao  museu  da 
CIPOMA,  armadilhas,  uma  moto-serra,  28  (vinte  e  oito)  aves  apreendidas  e  liberadas  na 
própria região, bem como um filhote de caititu, que foi encaminhado à Delegacia de Policia.

Policiais  militares  atentos  e  valorosos,  possuidores  de  elevado  compromisso, 
demonstraram alto grau de profissionalismo onde não mediram esforços em alcançar êxito nas 
ocorrências, combatendo o comercio de animais silvestres, os crimes ambientais e os crimes  
contra  a  vida.  Atitude  como  esta  que  eleva  ainda  mais  o  nome  desta  Corporação  e  em 
particular o da CIPOMA, na região sertaneja, servindo de exemplo a ser seguido por seus 
pares e subordinados.

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Mas aquele Consolador,  o Espírito Santo,  que o Pai  enviará em meu nome, esse vos  
ensinará todas as coisas, e vos fará lembrar de tudo quanto vos tenho dito. (João 14:26).
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